
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL 

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009 

  Secretaria Municipal de Administração 
 

LEI     Nº.      6.386,        DE     20    DE    MARÇO     DE     2013.  

Altera os artigos 80 e 131, ambos da Lei 

Municipal nº 5.066, de 10 de Abril de 2006, e  

dá outras providências. 

 

 

 

GLAUBER GULARTE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA 

DO LIVRAMENTO. 

 
 

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 80 da Lei Municipal n° 5.066/2006, que 

passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 80 – (...) 

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente; 

(...) 

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 

ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

(...) 

 

Art. 2° - Fica alterado o artigo 131 da Lei Municipal n° 5.066/2006, 

ficando acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

Art. 131 – (...) 

(...) 

§10 – A parte individual da pensão extingue-se: 

 

I – pela morte do pensionista; 

 

II – para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 

pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou 

com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 

assim declarado judicialmente; 

 

III – para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o 

pensionista com deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da interdição. 

 
§11 - Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-

se-á. 

 

 

 

 

 

 



 

§12 - A parte individual da pensão do dependente com deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente, que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), 

devendo ser integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da 

atividade empreendedora. 

 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sant’Ana do Livramento,  20 de Março de 2013. 

     

                                                              GLAUBER GULARTE LIMA 

                                                                        Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se: 

            FABRICIO PERES DA SILVA   
                                     Secretário Municipal de Administração 


